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Estudo Técnico Preliminar 023/2026 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 042/2026. 

UASG: 981083. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

2. Objeto 

Trata-se de estudo técnico preliminar solicitado pela Secretaria Municipal de Governo e 

Administração Geral do município de Francisco Santos – PI, a fim de subsidiar aquisição de 

serviços de lavagem, higienização, polimento (interna e externa) da frota de veículos, 

tratores, máquinas e motocicletas, atender a demanda operacional da  Prefeitura Municipal de 

Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco do município 

de Francisco Santos - PI, modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, Sistema de Registro 

de Preços (SRP), do tipo menor preço por item, nas quantidades, condições e especificações a 

serem estabelecidas no Termo de Referência. 

 

3. Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação 

Contratação de empresas especializada para aquisição de serviços de lavagem, higienização, 

polimento (interna e externa) da frota de veículos, tratores, máquinas e motocicletas, e demais 

condições especiais e cláusulas particulares, conforme estudo a ser definido no termo de referência 

e contrato. 

O município de Francisco Santos – PI não conta com local adequado e pessoal qualificado para 

efetuar a limpeza dos veículos de sua frota, sendo necessária a contratação de empresa 

especializada na prestação deste serviço, visando o a conservação dos veículos, bem como a 

higienização dos mesmos, proporcionando condições dignas de uso para os servidores e 

autoridades que os utilizam. 

Frisa-se que a contratação dos serviços de lavagem e higienização visa atender às necessidades do 

MF/PI quanto a proteção e manutenção das condições ideais de operação dos veículos pertencentes 

à frota oficial, indispensáveis para o transporte de servidores, bem como para desenvolvimento das 

várias atividades da área administrativa e finalística desta municipalidade. 

A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto 

se justifica face ao interesse público presente na necessidade de atender aos requisitos mínimos de 

aquisição de serviços de lavagem, higienização, polimento (interna e externa) da frota de 

veículos, tratores, máquinas e motocicletas, os serviços que irão ser prestados deverão estar em 

conformidade com a descrição sumária e descrição completa dos mesmos, devendo também 

atender aos padrões técnicos necessários, demandas legais e regulatórias. 
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Aquisição de serviços de lavagem, higienização, polimento (interna e externa) da frota de 

veículos, tratores, máquinas e motocicletas, se justifica pelo fato não haver equipamento e nem 

funcionário especializado para realização. 

O serviço, será executado nos veículos pertencente à frota municipal, sendo que a cada serviços 

de lavagem, higienização, polimento (interna e externa) necessita de tais procedimento. 

A necessidade pública a ser atendida consiste em assegurar a manutenção e conservação da frota 

dos veículos do município de Francisco Santos/PI e suas Secretarias e Departamentos. Com a 

contratação deste serviço, a preservação dos veículos será assegurada, assim como a salubridade 

dos ocupantes. 

Destaca-se a importância da solução proposta para a melhoria do serviço, alinhando-se com as 

diretrizes municipais e enfatizando a eficiência operacional, a sustentabilidade ambiental e a 

racionalização dos recursos. 

A contratação de uma empresa especializada em serviços de lavagem e lubrificação de veículos 

para as diversas secretarias municipais é uma medida essencial para garantir a operacionalidade e 

a segurança da frota municipal. 

A manutenção adequada dos veículos é crucial para preservar o patrimônio público e prolongar 

sua vida útil, evitando custos elevados com reparos e substituições. A terceirização desses serviços 

permite o uso eficiente dos recursos municipais, direcionando-os para outras áreas prioritárias. 

Uma empresa especializada traz consigo a expertise técnica necessária para realizar os 

procedimentos de lavagem e higienização de forma eficiente e segura, garantindo a qualidade do 

trabalho realizado. Além disso, a especialização da empresa contratada pode resultar em benefícios 

adicionais, como a identificação precoce de problemas mecânicos e a implementação de medidas 

preventivas. 

Ao terceirizar esses serviços, a prefeitura de Francisco Santos/PI também assegura o cumprimento 

das normas ambientais e de segurança, uma vez que a empresa contratada está ciente das 

regulamentações aplicáveis ao seu setor de atuação. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em lavagem e lubrificação de veículos é 

uma medida estratégica que visa garantir a eficiência operacional, a preservação do patrimônio 

público e o cumprimento das normas legais, contribuindo para a otimização dos recursos 

disponíveis e para o bom funcionamento das atividades municipais. 

Ressalta-se, que a contratação pretendida é imprescindível, tendo em vista não existir nas 

secretarias solicitantes estrutura apropriada para a realização deste serviço, bem como servidor 

capacitado para desenvolver esta atividade, torna-se indispensável a contratação de empresa 

especializada, considerando ser necessário a limpeza e higienização dos veículos, a fim de 

conservar o bem público, proporcionando condições dignas de uso aos servidores e usuários. 

Ante o exposto, a contratação deste serviço justifica-se, pois, visa atender à demanda das 

Secretarias Municipais, no que tange à lavagem da frota municipal para conservação desses bens 

públicos, atendendo os veículos que realizam os mais diversos serviços como transporte escolar, 

transporte de pacientes e os veículos que são utilizados no dia-a-dia para execução das tarefas e 

projetos desta Prefeitura. 

A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com a 

média de consumo do Município de Francisco Santos/PI. 

A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista tratar-

se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente 

encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos 
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primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia 

do princípio da isonomia. 

A realização de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de preços faz-se necessária em 

razão da impossibilidade de se definir previamente quantitativo a ser demandado pela 

Administração e da necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas parceladas. 

Nesse sentido, é imprescindível a autorização do pleito para garantir o bom desenvolvimento de 

todas as atividades executadas por esse Município. 

Com a contratação busca-se preservar a frota de veículos oficiais do MS/PI de forma a mitigar os 

riscos nos quais a Administração incorre, inclusive quanto à saúde. 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os serviços deverão serem realizados mediante emissão de Nota de Empenho. Os itens devem ser 

entregues de acordo com orientação do fiscal de contrato e/ou gestor, indicado para o recebimento 

e quando necessário com a devida supervisão de servidores da Unidade requisitante. 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, a Contratada deverá atender 

aos seguintes requisitos mínimos para sua satisfação: 

Realizar o serviço objeto da contratação de forma completa, com atendimento de todos os 

requisitos, sem que haja a descontinuidade nem necessidade da nova pasta realizar quaisquer 

contratações adicionais. 

Os serviços deverão ser prestados no Município de Francisco Santos/PI, sendo inviável a 

locomoção do veículo para outros municípios. 

A contratação demandará que a empresa fornecedora e sua equipe responsável pelos serviços de 

lavagem e higienização de veículos possuam qualificações técnicas específicas comprovadas. 

Os produtos e materiais empregados nos serviços de lavagem, higienização e polimento devem 

atender a critérios de qualidade e segurança: 

 Especificação dos Produtos: Uso exclusivo de produtos de limpeza e lubrificantes que 

cumpram com os padrões de qualidade estabelecidos e sejam aprovados para uso em 

veículos automotivos, minimizando riscos de danos. 

 Compatibilidade e Segurança: Todos os materiais utilizados deverão ser compatíveis com 

os diferentes tipos de veículos da frota municipal, garantindo que não haverá deterioração 

de componentes ou comprometimento da segurança veicular. 

 Preservação do Veículo: Utilização de técnicas e métodos que preservem a integridade 

física e estética dos veículos, evitando qualquer forma de dano ou desgaste prematuro. 

 Esses requisitos visam garantir que a contratação dos serviços de lavagem, higienização e 

polimento de veículos para a frota municipal não apenas atenda às necessidades 

operacionais da Prefeitura de Francisco Santos/PI, mas também promova práticas de 

trabalho éticas, sustentáveis e socialmente responsáveis. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 Utilizar produtos que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2 e que não contenham 

substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(RestrictonofcertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (PB), cromo 
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hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

 Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações determinadas pela ANVISA. 

 Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento. 

 Observar as orientações da Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010 – Resolução 

do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

Todo material utilizado na execução do serviço ficará à disposição da FISCALIZAÇÃO para 

verificação quanto ao cumprimento da condição anterior. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á perante órgãos reguladores e fiscalizadores do governo 

local e federal, por todas e quaisquer irregularidades cometidas no uso de materiais, equipamentos 

e instalações à disposição da mesma. 

 

5. Área Requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria de Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

Secretaria de Saúde - SMS Tássia Gisele de Sousa Medeiros Carvalho 

Secretaria de Educação - SEME Daniela da Silva Leite Barros 

Secretaria de Assistência Social - SMAS Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

Unidade Mista de Saúde - UMS Laudiane Jesus Rodrigues 

 

6. Levantamento de Mercado 

Conforme dispõe o inciso V do § 1° do Art. 18 da Lei n. 14.133/2021, bem como o Art. 9°, inciso 

III, o levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas de possíveis 

soluções, podendo ser considerado as seguintes opções: a) ser consideradas contratações similares 

feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto 

nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; b) ser realizada 

audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 

contribuições; c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser 

avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, 

prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e d) ser consideradas outras 

opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 

permutas. 

O levantamento de mercado realizado para a contratação de serviços de lavagem e lubrificação de 

veículos da frota municipal de Francisco Santos – PI, foi meticulosamente conduzido com o 

objetivo de identificar e avaliar todas as opções disponíveis que atendam aos requisitos 

estabelecidos pela Prefeitura, garantindo a melhor relação custo-benefício e conformidade com as 

exigências técnicas e ambientais. 

Metodologia de Levantamento: Para a realização deste levantamento, foram adotadas as seguintes 

etapas: 

Identificação de Fornecedores: Uma pesquisa abrangente foi realizada para identificar empresas 

que oferecem serviços de lavagem e lubrificação de veículos na região de Francisco Santos – PI e 
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áreas adjacentes. Foi dada preferência a fornecedores que demonstram práticas sustentáveis e 

responsabilidade social. 

No caso em tela, vislumbra-se que a opção a ser considerada são as contratações similares feitas 

por outros órgãos públicos que servirão de espelho para a realização do processo licitatório. 

Logo, haja vista, tratar-se de serviços comuns, que são facilmente encontrados no mercado, há 

muitas opções de mercado diferenciadas para essa aquisição, o que abre uma ampla concorrência 

para possíveis fornecedores. 

Assim, considerando as contratações realizadas por outros órgãos públicos no Painel de Preços do 

Governo Federal no endereço eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, e Painel de 

Preços do Tribunal de Contas do Estado PI no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form, o balizamento deverá conter preços públicos 

para embasar o preço base dos itens que irão compor o Termo de Referência. 

Os servidores da administração foram orientados a realizam ampla pesquisa de mercado, incluindo 

pelo menos uma pesquisa do Painel de Preços do Governo Federal e no Painel de Preços do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí - PI. A maioria da composição dos preços considerou o 

painel. 

A aquisição via pregão eletrônico, além de ser o tipo preferencial pela Administração Pública, é a 

mais célere atualmente, tendo o tipo menor preço como a pratica mais usual no mercado 

econômico. Demonstra-se ainda ser um procedimento ágil para a instituição à medida que a oferta 

dos serviços para as necessidades de realização da aquisição. 

O objeto aqui discutido pode ser observado amplamente em contratações similares, realizadas 

anteriormente por outras entidades da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

Há, no mercado, diversos prestadores de serviços que trabalham com os serviços solicitados, não 

havendo, portanto, restrições de mercado. Para todos os itens elencados, foram considerados 

preços praticados em contratações similares de outros órgãos e regionais e inseridos no processo 

licitatório e considerados para a média de preços. 

Foi verificado que os itens que compõem o objeto são os que melhor atende a necessidade 

especificada, não havendo no mercado alternativa que traga a eficiência desejada para a solução 

da demanda. 

Atualmente no mercado verifica-se uma ampla rede de fornecedores, distribuídos por todos o 

território nacional, fato que amplia a competitividade e favorece a aquisição dos serviços que 

atendem às demandas da instituição de forma plena. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI. No entanto, ao não se constatar 

a existência de quaisquer inovações em outros órgão da Administração, a presente equipe de 

planejamento entende ter escolhido o melhor tipo de solução a ser contratada, sobretudo por se 

tratar de formato de contratação majoritariamente utilizado pelos demais órgão da Administração. 

Tal pesquisa de preço dos itens do objeto foi realizada através do banco de preços público no painel 

de preços do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. Planilha de preços dentre algumas das 

licitações pesquisadas na forma abaixo: 

Município Identificador Objeto Unidade Quantidade V. Unitário Data Ref. 

Pedro II 
NF-CW- 

010831/26 

LAVAGEM COMPLETA VEICULOS DE 

PASSEIO 
Serviço 100 R$35,00 12/05/2026 

Fonte: LicitaçõesWeb/ContratosWeb/NFEletrônica, pesquisa realizada em: 18/05/26 9:55. 

O relatório na integra da pesquisa realizada encontra-se anexa aos autos do processo nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023”. 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
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7. Descrição da Solução Como Um Todo 

O quadro abaixo representa, de forma ilustrativa, duas sugestões, dentre várias possíveis, de 

sistematizar as informações das soluções pesquisadas para subsidiar a avaliação para o 

atendimento da demanda em análise, detalhando a comparação de, vantagens (pontos fortes) e 

desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção de cada solução ou como cada 

uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da contratação, conforme critérios exemplificativos. 

Quadro comparativo: 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, problemas) 

Solução 1: 

Licitação na 

modalidade 

Pregão 

Eletrônico para 

contratação do 

serviço 

pretendido; 

 Cumprimento dos 

requisitos legais para 

contratação de empresa que 

presta o serviço solicitado. 

 Maior competitividade 

e transparência no processo de 

contratação. 

 Possibilidade de 

proposta mais vantajosas à 

Administração Pública através 

de descontos que podem ser 

ofertados durante o certame. 

 Tempo necessário aos ritos para a 

contratação via licitação. 

Solução 2: 

Execução 

dentro dos 

contratos de 

serviços 

vigentes; 

 Maior agilidade pela 

não exigência dos ritos para 

contratação via licitação 

 Possibilidade de questionamento de 

órgãos de controle por não licitar contrato 

específicos para aquisições desta monta. 

 Restrição de competitividade. 

 Possibilidade de extrapolação do limite 

de reprogramação dos contratos de 

aquisição/contratação devido a monta do 

empreendimento. 

Deste modo, considerando o exposto acima, após análise comparativa, infere-se que a solução 1 

seja a mais adequada por ficar demonstrado a possibilidade de maior desconto nos preços a serem 

ofertados pelas licitantes, promoção da competitividade, sem transfiguração de espoco dos 

contratos existentes. 

O serviço será executado por profissional qualificado para realização do serviço. 

O serviço será aceito, de acordo com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

O serviço deverá ser de acordo com as instruções constante no manual do veículo fornecidos pelas 

montadoras. 

Para efeito de pagamento, serão contabilizadas as ordens de serviço, sendo pago somente os 

serviços realizados no mês. 

Todo material para execução do serviço será por conta da contratada. 

Poderá ocorrer modificações na quantidade e na composição da frota, na hipótese de sua renovação 

através de novas aquisições, em acréscimo ou substituição aos anteriores, situação que não 

demandará simples apostila para inclusão/exclusão de veículo, sem descaracterizar o serviço a ser 

realizado. 

Caberá à SEGOV elaborar relatórios de vistoria e termo de recebimento provisório que ateste o 

grau de satisfatoriedade dos serviços, bem como realizar trimestralmente pesquisa de satisfação 

junto aos usuários dos veículos. 
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Os relatórios de vistoria e a pesquisa de satisfação devem conter itens que favoreçam análise 

objetiva dos serviços prestados. 

 

8. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas 

O método utilizado pela(s) secretaria(s) solicitante(s) para a estimativa das quantidades a serem 

adquiridas, foram através de levantamento interno, haja vista a necessidade das Secretarias 

Municipais, bem como considerando a imprevisibilidade (a qual não se estima). Assim, entende-

se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 
Itens Descrição dos Veículos Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de veículos leves tipo passeio. 
Serviço 600 13544 48,00 28.800,00 

02 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de veículos tipo caminhonete. 
Serviço 480 13544 64,89 31.147,20 

03 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de ônibus. 
Serviço 420 13544 178,00 74.760,00 

04 
Lavação e higienização completa (interna e externa) 

de caminhão. 
Serviço 200 13544 168,00 33.600,00 

05 
Lavação e higienização completa de implementos 

agrícolas, máquinas/equipamentos pesados. 
Serviço 200 13544 213,80 42.760,00 

06 Lavação e higienização completa de moto 150cc. Serviço 100 13544 18,00 1.800,00 

VALOR TOTAL 212.867,20 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

O Valor Total Estimado R$ 212.867,20. 

De acordo com o art. 5º da IN-SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços está será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que 

a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 

(um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 

no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 

justificativa nos autos”. 

Dessa forma, optou-se por realizar a pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal no endereço 

eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos e Painel de Preços do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-

preco/#/form, conforme documentos anexos (Relatório de Pesquisas de preços). A pesquisa acima, 

bem como os documentos que lhe dão suporte estão discriminados na pesquisa de preços anexo a 

esse Estudo Técnico Preliminar. 

Com base na tabela de quantitativo do item 8, o valor estimado dessa contratação é de R$ 

212.867,20 (duzentos e doze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima assim distribuído: 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria de Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

Secretaria de Saúde - SMS Tássia Gisele de Sousa Medeiros Carvalho 

Secretaria de Educação - SEME Daniela da Silva Leite Barros 

Secretaria de Assistência Social - SMAS Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

Unidade Mista de Saúde - UMS Laudiane Jesus Rodrigues 

 

10. Justificativa Para Parcelamento ou Não do Objeto 

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto 

for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas. 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

A aplicação do princípio do parcelamento do objeto é fundamental quando a divisão do objeto é 

tecnicamente viável e economicamente vantajosa, não representando perda de economia de escala. 

Justifica-se pela possibilidade de garantir a ampliação da competição e evitar a concentração de 

mercado. Além disso, o parcelamento possibilita a valorização das peculiaridades do mercado 

local, contribuindo para a economicidade e a qualidade na aquisição de bens e serviços. Essa 

estratégia permite à administração pública obter melhores preços e condições, aproveitando as 

vantagens competitivas de diferentes fornecedores, e promove a inclusão de pequenas e médias 

empresas no processo licitatório, dinamizando a economia local. 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado. Em havendo 

divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
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qual previsto na Súmula TCU nº 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

11. Contratações Correlatas/Interdependentes 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a realização do fornecimento 

dos bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

No contexto atual, o município em questão apresenta uma dinâmica administrativa eficiente e bem 

estruturada, o que reflete diretamente na sua capacidade de gerenciamento e na otimização dos 

recursos disponíveis. Diante desse cenário, torna-se evidente a constatação de que não há, no 

momento, a necessidade premente de contratação de serviços correlatos ou interdependentes para 

complementar o referido processo licitatório. 

A gestão municipal demonstra uma abordagem cuidadosa na alocação de recursos, priorizando a 

eficácia e a economicidade. Os setores existentes são gerenciados de maneira integrada, 

promovendo a sinergia entre as diversas áreas da administração pública. Tal abordagem favorece 

a maximização dos resultados, eliminando redundâncias e promovendo a eficiência operacional. 

A equipe técnica e administrativa do município demonstra competência na execução de suas 

atribuições, resultando em uma estrutura coesa e capaz de atender às demandas da população de 

maneira satisfatória. A ausência de lacunas operacionais significativas e a manutenção de um 

quadro de servidores capacitados contribuem para a continuidade do funcionamento eficiente dos 

serviços prestados à comunidade.  

Portanto, diante da atual estrutura organizacional e da competência demonstrada pela 

administração municipal, não se vislumbra, neste momento, a imprescindibilidade de novas 

contratações correlatas ou interdependentes. O enfoque na otimização dos recursos existentes e na 

valorização dos profissionais já integrados à equipe reflete a responsabilidade e a eficácia da gestão 

municipal, promovendo um ambiente estável e sustentável para o desenvolvimento local. 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 

por item adjudicação a empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados 

de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

 

12. Alinhamento Entre Plano Anual de Contratações e o Planejamento 

As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas de 

contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os 

objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. Por isso que 

a administração pública municipal deve ter planos institucionais que demonstre quais são os seus 

objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base 

para as contratações realizadas pelos departamentos de administração, principalmente voltada ao 

fornecimento dos serviços. 

O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento 

estratégico da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de 

orçamento do governo municipal (PPA, LDO e LOA). O atual planejamento estratégico da 
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PMFS/PI encontra-se disponível no sitio 

https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias. 

O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será satisfatório 

desde que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. Contratação consta no Plano 

de gerenciamento da contratação. 

A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de 

Governo e Administração Geral para exercício do ano 2026, conforme o disposto no art. 176 da 

Lei nº 14.133/2021, passando pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de 

planejamento, por entender a importância dos serviços para garantir um dos eixos estratégicos do 

Plano de Gestão 2025-2028, que é Promover infraestrutura física para viabilizar ações de melhoria 

da qualidade de vida. 

O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2026, foi publicado no PNCP no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553713000169-0-000003/2026, 

Unidade, 981083 - Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data Publicação no PNCP em 

07/11/2025. 

Identificação do PCA 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal – DOEMPI no 

endereço https://sggp.com.br/doem/visualizar/secao/13217, item 41 - IDENTIFICADOR DA 

SEÇÃO: 14076B4F1A83B36, página 95 e na página oficial do município de Francisco Santos – 

PI, no endereço https://sts-

appm.s3.amazonaws.com/uploads/documentos/cf2d6cd812556a55c9d3d8d05e861fba.pdf, item 

41 – página 141, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

13. Providências a Serem Adotadas Pela Administração Previamente à 

Celebração do Contrato 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente 

documento, isto é, a contratação de empresa especializada para fornecimento, de forma contínua, 

para aquisição de serviços de lavagem, higienização, polimento (interna e externa) da frota de 

veículos, tratores, máquinas e motocicletas, destinadas as secretarias do município de Francisco 

Santos - PI, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021): 

Designação do fiscal de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Designação do gestor de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 

 

14. Impactos Ambientais 

Os possíveis impactos ambientais resultantes da prestação dos serviços em análise serão 

minimizados através da adoção, como parte das obrigações da contratada, dos critérios de 

sustentabilidade ambiental prescritos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara 

Nacional de Sustentabilidade – CNS DECOR/CGU/AGU, afeta ao tema sustentabilidade na 

aquisição de bens e produtos: 

Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

No que couber, visando atender ao disposto na legislação aplicável, os fabricantes e fornecedores 

deverão priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em 

parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 

Além disso, devem cumprir, no que couber, as exigências: 

Da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – 

PNRS; 

Do art. 6° da Instrução Normativa MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as 

práticas de sustentabilidade na execução dos serviços; 

Da Portaria nº 170, de 10 de abril de 2012 do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO; 

Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010. 

A contratação de serviços de lavagem, higienização, polimento, para a frota municipal de 

Francisco Santos/PI traz consigo considerações importantes em relação aos impactos ambientais. 

É fundamental identificar, avaliar e propor medidas para mitigar quaisquer efeitos negativos que 

essas atividades possam ter sobre o meio ambiente. A seguir, é possível detalharmos os impactos 

ambientais e as estratégias de mitigação associadas a esta contratação: 

1. Consumo de Água: 

Impacto: A lavagem de veículos implica no uso significativo de água, podendo levar ao desperdício 

deste recurso vital. 

Mitigação: Preferência por técnicas de lavagem que minimizem o uso de água, como sistemas de 

recirculação ou lavagem a seco. 

2. Uso de Produtos Químicos: 

Impacto: Produtos químicos utilizados na lavagem, higienização, polimento podem ser 

prejudiciais ao meio ambiente, especialmente se não forem manuseados ou descartados 

corretamente. 
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Mitigação: Seleção de produtos biodegradáveis e menos nocivos ao meio ambiente, e 

implementação de práticas adequadas de manuseio e descarte. 

3. Contaminação do Solo e Águas Subterrâneas: 

Impacto: Resíduos de produtos químicos e óleos podem infiltrar-se no solo e atingir as águas 

subterrâneas. 

Mitigação: Implementação de sistemas de drenagem e tratamento de efluentes para prevenir a 

contaminação. 

4. Emissões Atmosféricas: 

Impacto: Alguns produtos utilizados podem liberar compostos voláteis que contribuem para a 

poluição atmosférica. 

Mitigação: Uso de produtos com baixa emissão de compostos voláteis e adoção de práticas que 

reduzam a liberação dessas substâncias no ambiente. 

5. Geração de Resíduos: 

Impacto: Atividades de lavagem e lubrificação podem gerar resíduos sólidos, incluindo 

embalagens e materiais descartáveis. 

Mitigação: Implementação de políticas de redução, reutilização e reciclagem de resíduos, e escolha 

de produtos com embalagens sustentáveis. 

6. Ruído: 

Impacto: Equipamentos utilizados nos serviços de lavagem e lubrificação podem gerar poluição 

sonora. 

Mitigação: Uso de equipamentos com baixo nível de ruído e realização dos serviços em horários 

que minimizem o impacto sonoro na comunidade. 

Isto posto, caso seja constatado o descumprimento das orientações acima, a empresa a ser 

contratada poderá sofrer as sanções previsto em contrato, assegurado o direito à ampla defesa e 

contraditório. 

 

15. Viabilidade da Contratação 

Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução demandada 

conforme as análises. 

Justificativa da Viabilidade: 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente 

documento, isto é, a contratação de empresa especializada na prestação, para aquisição de serviços 

de lavagem, higienização, polimento, destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco do município de Francisco Santos - 

PI, visa abastecer a PMFS/PI, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

Os serviços a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, 

podem ser licitados por meio da modalidade Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço por. 

Vislumbra-se que a formação de é uma alternativa viável para esta aquisição. Os itens tornará o 

processo licitatório mais atraente para os fornecedores, ampliando a competitividade e o ganho na 

economia de escala. 

 

16. Do Fornecimento 

A prestação do serviço deverá realizada nas dependências da Contratada em Francisco Santos - PI, 

município onde se encontram os veículos da frota a serem lavados e polidos, e deverá haver pelo 

menos uma rampa para lavagem da parte inferior dos veículos. 
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A contratada deverá prestar os serviços em local próprio, no perímetro urbano do município de 

Francisco Santos - PI, de modo que o deslocamento dos veículos seja no máximo de 10 (dez) km, 

considerando o percurso de ida e volta da sede da Prefeitura até o posto de lavagem, medido por 

meio do hodômetro do veículo, obedecendo ao trajeto normal de menor percurso. 

É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 

O início da prestação dos serviços deverá ser de até 03 (três) dias após recebimento do instrumento 

contratual, mediante comunicação oficial do município de Francisco Santos – PI. 

Na execução dos serviços deverão ser observados pelo contratado os seguintes prazos: 

Lavagem: até 2h após a entrega do veículo – horário comercial. 

Os serviços somente poderão ser efetuados mediante a apresentação da REQUISIÇÃO DE 

LAVAGEM, na qual constará a identificação do veículo, placa, motorista ou pessoa responsável, a 

especificação do serviço, devidamente autorizado pela unidade requisitante. 

A contratada não deverá, sob nenhuma hipótese, receber e/ou enviar para recebimento requisições 

rasuradas ou sem a assinatura do fiscal do Contrato, pois as mesmas não serão aceitas para efeito 

de pagamento. 

Na execução dos serviços, faz-se necessário que a Contratada utilize equipamentos adequados 

(lavadora de alta pressão, aspirador de pó, etc.), além de responsabilizar-se pela aquisição de todos 

os produtos químicos e insumos necessários para realização dos serviços, que deverão ser de 

primeira qualidade e específicos à finalidade que se destinam. 

A Contratada deve manter em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente para o 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 

serviço, etc.), além de observar a plena obediência à todas as normas ambientais, de segurança no 

trabalho, e demais legislações específicas vigentes. 

 

17. Prazo de Entrega do Objeto 

Vigência da Contratação: 12 (doze) meses. 

Endereço da entrega dos objetos se dará no Município de Francisco Santos - PI, Praça Licínio 

Pereira, nª 24, Bairro Centro – CEP: 64.645-000. 

O prazo de entrega será em até 02 dias após a emissão da OF, sendo o horário para entrega de 

segunda a sexta- feira das 7h às 13h. 

A garantia se dará conforme estabelecido na Lei nº 8.078/90 – CDC. 

 

18. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável: 

Com esta contratação pretende-se: 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
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Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos 

possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 

 

19. Indicação dos Integrantes da Equipe de Planejamento: 

Autoridade imediata: Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho. 

Gestor de Contrato: 

Titular: Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  

gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519. 

Suplente: Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, e-mail: 

marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494. 

Fiscal do Contrato: 

Titular: Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: ramon.carlos18@hotmail.com, 

telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649. 

Suplente: Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 2.450.365 SSP/PI, CPF n° 

010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, 

matrícula n° 000162. 

Francisco Santos – PI, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

RAMON CARLOS DE SOUSA 

Técnico da Secretaria Municipal de Governo 

CPF n° 041.817.443-10 – Matrícula: 000649 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 
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